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na Rede Mundlal de Compulador•s (Internet), na 
fonna dt Lei Orgânica Municipal e da legls�o vigente. 

'iERVIOOR RESPOHSAYE L 

Termo de Colaboração que entre si celebram 
MUNICÍPIO DE UNAÍ e PROVÍNCIA 
CARMELITANA DE SANTO ELIAS, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

MUNICÍPIO DE UNAÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº

18.125.161/0001-77, com sede na Praça JK, s/nº , Centro desta cidade de Unaf,
Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu Prefeito, Thiago Martins
Rodrigues, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 012.440.756-04 e portador da
cédula de identidade 10.439.707 - SSPMG, doravante denominado simplesmente
MUNICÍPIO, e PROVÍNCIA CARMELITANA DE SANTO ELIAS, inscrita no CNPJ
sob o nº 33.621.319/0029-94, situada na Rua Nossa Senhora do Carmo, nº 475,
Centro, nesta cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, neste ato por seu
representante legal, Sr. Geraldo D'Abadia Pires Maciel, brasileiro, inscrito no CPF
sob o nº 373.578.321-04 e portador de registro geral 961.488/SSP/DF, denominada
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, acordam e ajustam firmar o presente
TERMO DE COLABORAÇÃO, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, Lei
Municipal nº 3.907/2025 e demais normas pertinentes, observando-se as cláusulas a
seguir, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo de Colaboração tem por
objeto colaborar com ações desenvolvidas pela entidade no Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 04 a 17 anos no
território do CRAS 1, conforme consta no Processo Administrativo nº 27698/2025. 
Parágrafo Único - Integra o presente instrumento, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, o Plano de Trabalho proposto pela
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, constante do Processo Administrativo nº 

27698/2025 (Anexo 1). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos
necessários para a execução da parceria correrão à conta de dotação orçamentária
consignada na classificação institucional funcional programática nº

02.13.00.08.243.2072.2474.3.3.50.39 Ficha 1630 Fonte 1.500 do orçamento do
presente exercício. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS - Para a onsecução da
parceria, o Município assume o compromisso de repassar à OR A IZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL a importância de R$ 125.000,00 n e vinte ci o • �-
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